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IMPUGNAçÃOAO EDITAL

A empresa D. P. DE SOUZA EIRELI, inscrita no CNPJ: 21.545.0241OO0I-O4, com
sede na Rua Machado de Âssis, 720, Vale Dourado, Canaã dos Carajás - PÂ, CEP

68537-000, tclefone (94') 99153-5837, endereço eleEônico
kincassucatao@gmail.com. vem, por meio de seu representante legal, impugnar o
pnesente instrnmento convocatório, com base nos fatos e fundamentos juídicos a

seguir:

1. DATEMPESTIVIDADE

Considerando que a abertura do certame se dará em 26 de setembro de 2024,
esta impugnaÉo é tempesdva, üsto que respeita o prazo mínimo de fês dias úteis
para sua apresentaÉo.

2. DO VÍCIOS DO EDITAL

2.L Da ausênda de necessidade da adoção do menor preço pobal:

Segundo o edital:

O FME faná realizar licitafo na modalidade PREGÃO, na forma
ELEf,RÔNICA, no modo de DISPUTA ABERTO, com crltédo de

,ulgamento MENOR PREçI) GIOBAJ,, com objeto: Registro de Preços
para fuhrra e eventual contratatão de empresa especializada em
serviços de Capina, Roçada, Poda, Plantio de Grama, Áwores e Plantas

or-namentais nas escolas Municipais e Prédios com adminisração da
Secretaria Municipal de Educzção de Canaã dos Carajás - PA.

Ainda, o item 12.7,a) do insrumento convocatório, ao considerar o somatório
de todas as áreas verdes, multiplicadas por 18, exlge a comprovação de execufro de

50% do total esdmado de dois serviços (919.371,78 m2 para o item 1.1 e 5.000 m2

para o item 2.1),
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Contudo, exigir que se comprove e capacidade Écnica totaldos serviços e área

verde elegidos para concorrer restringiria sem necessidade a participação de mais

empresas no certâme, üsto que seria essencial comprovar aPenas a capacidade para

clmprir com as obrigagões dos tipos de servigo e áreas efedvamente arrematados'

Os serviços descritos no objeto deste certame são independentes. Por

exemplo, é perfeitamente possível que uma empresa forneça PIÁNTIO DE GRAMA

(serviço 2.1), mas não o serviço de CAPINA (servigo 1.1) ou vice e versa.

Além disso, o somatório de unidade independentes (áreas verdes
completamente separadas em edificações distintas) é desnecessárlo, üsto que serão
executados separadamente.

Ressaltamos que o próprio termo de referência, no item 1.2., declara o servigo
licitado como comum e descreve suas caracterÍsticas, as quais qualquer empresa
idônea e competente do ramo consegue executâr.

Em ouras palawas, não há motivo para assumir que a qualidade do serviço
prestado seria superior caso apenas uma empresa fosse contratada em vez de várias

Essa exigência coloca ônus demasiado aos licitantes, ferindo o princÍpio da
competitiüdade, segundo o qual o agente público deve se abster de incluir cláusulas
ou condiçôes que comprometam, resEinjam ou frusfem o caÉter competitivo dos
certames sem que isso acarrete vantâgens para a co0tratâção,

2.2. Do lmperativo legal para dlvisão do edital em iteos semprre que
possÍvel:

0 arL 37, )«1, da Constiurição da Federal dispõe:

Ari 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicÍpios
obedeceÉ aos princÍpios de legalidade, impessoalidade, moralidade.
publicidade e eficiência g tambóm, ao seguinte:

t,.J
)O(l - ressalvados os cas.n especlficados na legislaÉo, as obras,
servlços, coDpras e allenações serão confatados mediante
processo de lldtação pública que assegure lgualdade de
condig6es a todos os concorr€ntes, com cláusulas que
estabeleçam obrlgagões de pagamentq mantidas as condlções
efeüvas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permlürá
as odgências de quallffcação técnica e econômica indispensáveis
à garanda do cumprimento das obrigações.
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Nesse sentido foi redigida a Lei de Licitações, a qual deixa claro, no aÊ 40,
que o planeiamento de compras deveú considerar o princÍpio do parcelamento
quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso e ainda que:

§ 2e Na aplicação do princÍpio do parcelamento, referente às compras,
deveÉo ser crnsiderados:
lll - o dever de buscar a ampllaÉo da compedgâo e dê evltár a
conclnbaÉo de mercado

0 aÊ 40 determina ainda em quais casos o parrelamento não será adotado:

§ 3e 0 parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou
a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do
mesmo fornecedor;
ll - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e

houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronizagão ou de escolha de marca levar a

fornecedor exclusivo.

No caso em tela, não haverá qualquer prejuízo à Âdminisfação Pública ou ao

concorente ao se realizar a diüsão dos itens constantes no lote único do certame

em epÍgrafe, seia em razão do conjuno em si, de sua complexidade, ou por perda de

economia de escala, uma vez que os licitantes interessados em apresentar propostas
para todas as áreas e serviços poderão fazê-lo ainda que estejam separados por itens

t

Nenhum desses três casos se aplica ao caso em questlio, pois não há

necessidade de fornecedor exclusivo, uso de sistema único e integrado ou risco a

economla por parte da Adminisuação, pois a ampliação da concorrência tende a
gerar menores pneços.

Ressaltamos alnda que o TCU iá decidiu a postura a ser adotada em casos

como estr na Sú mala 247 t

'É obrlgatórla à admtssão da adludicação por item e não por
preço global, nos edltais das licitagões para a corratação de obras,
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que
não haJa preruÍzo pan o con unto ou complexo ou perda de
economla de escala, tendo em vlsta o obledvo de proplc{ar a
ampla parddpat'o de llcltantes que, embora não dispondo de
capacldade para a execuÉo, fornecimento ou aquisição da totalidade
do objeto, possam fazê-lo com rclagâo a itens ou unidades au6nomas,
devendo as exlgências de habilitagão adequar-se a essa divisibilidade'.
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e, caso seiam capazes de oferecer o melhor prego em ambos os pmdutos, adjudicá-

los.

Sendo assim, considerando que o ordenamento jurídico pátrio claramente
priülegia a diüsão do objeto da licitaÉo sempre que possÍvel, resta clara a

necessidade de corrigir o edital, alterando seu critério de julgamento.

2.3. Da quanddade de serviçm a serem contratados:

Ao analisarmos edial, verificamos que o valor total estimado da área foi
multiplicado por 18, numa projeção de 12 meses de contrato.

0 termo de referênctatazmetção ainda àreallzaçâa de serviço a cada 15 a 30
dias dependendo da solicitação do setor responsável

Conüdo, essa estimativa não reflete a realidade do clima e vegetação local.

No perÍodo de seca, notadamente {mas não limitãdo a) os meses de junho a
setembro, a necessidade de poda, roçada e capina decaÍ muito, logo, não se

observará, na prática, a rotina descrita no anexo ao edital.

Asiuração se agrava quando considerado o fao de foram incluÍdas edificaçôes
cuja consfuÉo não foi concluída ou sequer iniciada.

Convém ressaltar o aÊ 18 da Lei de Liciteç6es, o qual exige que sejam
deixados claras a preüsão da confatáÉo no plano de contratâgões anual e as
estimativas das quantidades para a conrataÉo, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte.

Gostaríamos que a comissão de licitagão deixasse claro a quantidade e
periodicidade dos serviços a serem conmtados, assim como quaisquer exigências
específicas não discriminadas por tipo no edial e anexog a fim de que tomemos em
conta todos os fatores necessários ao cálculo e formulagão de proposta, incluindo
encargos, insumos, EPIs, remuneraÉo etc.

Tendo em mente o alto valor estimando dessa concorrênci4 acreditamos que
esse seria o curso de agáo mais prudente,

3. DOSPEDIDOS

3.1. Que seja recebida e conhecida a presente impugnação, a fim de que o
critério de julgamento adotado seja menor preço por item (cada
serviço e edificagão/local descritos no edital) em vez de menor prego
global, mantendo a competitiüdade do certame;

I

t
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3,2. Que seja esclarecida a quantidade de cada serviço a ser prestado, bem

ctmo os fatores específicos e indispensáveis que integram a planilha

orçamenÉria.

Em não sendo rccebida e/ou reconhecidos os pedidos lnsertos acima, requer
seja a presente impugnagão encaminhada à autoridade hierarquicamente superior,
no interregno e formas legais.

Caso seJa ao final indeferido a presente impugnaçãq prot$te desde Já pela

ctpla tntegral do processo para fins de encaminhamento de representagão ao

Trlbunal de Concs e ao Ministério Público.

Prctesta-se ainda que, toda decisão decorrente desta, seja formalmente

comunlcada a recorr€nte, através do e-mail da licitante.

Termos em que,

Pede deferimento.

Canaã dos Caraiás - PÂ, 23 de setembro de 2024.

ffi*w*!,,'lL tu'?^-
GI{PI: 2 1.545.02 4 I oo0 1.o4
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ESTADo Do PARÁ

PREFEnURA MuNtctpAL DE CANAÂ Dos CARAJÁS

DIREToRIA DE LIcITAçÃo E coNTRATos

ANÁL§E DE pEDtDO DE |MPUGNAçÂO AO EDTTAL

PROCESSO LICITATÓRlo NO 153/2024.FME.CPL

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 094/2024/SRP

OBJETO: Regisko de Preços para futura e

eventual contratação de empresa especializada

em serviços de Capina, Roçada, Poda, Plantio de

Grama, Árvores e Plantas omamentais nas

escolas Municipais e Prédios com administração

da Secretaria Municipal de Educação de Canaã

dos Carajás - PA.

No deconer do prazo legal de publicação do edital, fora protocolado junto esta Comissão Permanente

de Contratação, pedido de impugnação aos termos do edital do processo acima ementado, apresentado pela

empresa D. P. DE SOUZA ElRELl.

Registra-se que as peças foram protocoladas dentro do prazo regular estabelecido pela Lei 14.133/21

e confirmado pela clausula 03 do instrumento de Edital que regulamenta o certame.

Nesta feita, se afere a plena tempestiüdade da impugnação apresentada, desta forma será

analisado os pontos impugnados a seguir:

1 - DOS FATOS NARRADOS PELA IMPUGNANTE.

A impugnante em tela, insurge em face do Edital em tela, argumentando, em apertada síntese,

que o obieto do certame deveria ser parcelado em itens, de forma a garantir a participação de mais

empresas no certame. Adiante, solicita esclarecimentos acerca da periodicidade da execução dos serviços,

vez que tal mensuração impacta diretamente no quantitativo dos serviços a serem executados.

2 - DO MÉRITO.

De antemâo, importantê registrar, que diante do cunho estritamente técnico dos questionamentos se

tomou necessário que o órgão responsável pela demanda se manifestasse.

.íde3.
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Desta forma, o órgáo demandante, em resposta aos questionamentos, apresentou as devidas

justiÍlcativas técnicas que subsidiaram a elaboração da demanda (anexo), subsidiando, também, a presente

análise.

Acerca do critério de lulgamento por menor preço global, cumpre relatar que o edital de licitação

ementado encontra-se legalmente respaldado pelo artigo 40, v), b)da Lei 14.133/21, que estabelecer

Art. 40. O planelamento de compras deverá onsiderar a expectativa de

consumo anual e observar o seguinte:

V - atendimento aos princípios:

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso;

Conforme visto, a própria lei de licitaçoes determina que o parcelamento do objeto deve ser

tecnicamente viável, o que não se amolda ao presente caso.

Sendo assim, a escolha da licitação sob o critério de menor preço global está deüdamente alicerçada

e justifcada, dentro da competência administrativa discícionária do poder público, o qual analisou o caso

concreto da mntratação almejada no pregão em epigrafe, om base em juízo de oportunidade e conveniência,

qual das soluções é a mais apropriada à garantir economia em larga escala e a redução dos riscos à segurança

dos alunos da rede pública municipal.

Na leitura da Súmula 247 do Tribunal de Contas da Uniâ0, trazida pela impugnante, verifica-se que a

divisibilidade possui duas limitaçoes: i) ausência de prejuizo para o conjuntou ou complexo; ii) perda da

economia de escala. Veiamos:

SÚMULA 247 - TRTBUNAL DE CONTAS DA UN|ÃO: E obrigatória a

admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais

das licitaçôes para a contratação de obras, seMços, compras e

aliena@es, cujo objeto seja divisivel, desde que não haja prejuízo

para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,

tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes

que, embora não dispondo de capacidade para a execução,

fomecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam íazêJo com

relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de

habilitação adequar-se a essa diüsibilidade. (9.n.)

.2de3.
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DestaÍte, os moüvos da Administração paÉ promover o certame nas condições delimitadas no edital

já estão devidamente explicitados acima e por meio da justificativa em anexo, desta forma sendo mantida a

forma de julgamento do certame através de empreitada global.

Acerca dos questionamentos em face da peíodicidade da prestação dos serviços, conforme

luslificativa anexa, restou esclarecido pelo órgão contratante que os serviços se darão de forma mensal,

entretanto, nos períodos mais úmidos que perduram geralmente por 6 meses, onsiderando o crescimento

acelerado das plantas, os seMços poderâo ser realizados duas vezes ao mês, totalizando, portanto, o

meficiente de número 18 (dezoito vezes ao ano).

Não obstante, convém relatar que o objeto do presente certame é o registro de preço para futura e

eventual contrataÉo de serviços de capina, poda, Íoçada, e plantio. Enfim, pode-se dizer que o sistema de

registro de preços é a modalidade de licitação apta a viabilizar diversas conlratações concomitantes ou

sucessivas, sem a realização de um específico procedimento licitatório para cada uma delas. E, considerando

ainda, que a pretensa contratação pode viger por até 5 (cinco) anos, conforme previsão do item 17 (1ô.1)do

Termo de referÊncia, temos que a inclusão das unidades que estão em fase de construção se encontra

deüdamente justifi cadas.

3 - DA CONCLUSÃo.

Diante do questionamento apresentado pela impugnante, tem-se por bem receber e julgar

IMPROCEDENTE o pedido de impugnação, restando dirimidos os questionamentos, assim como mantendo-se

inalterados os termos do Edital.

Canaã dos Caraiás, 24 de setembro de 2024

MARCELA PEREIRA As5inado de forma digitat
GUEDES DE por MARCELA PEREIRA

A55UMPCAO:03272286 GUEDES DE

'l Ol ASSUMPCAoo3272286101

MARCELA PEREIRA GUEDES DE ASSU PÇÃO

AGENTE DE CoNTRATAÇÃo

DEcREÍo N..359/2024

.3de3.
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Assunto: Resposta a impugnação do processo licitatÓrio n.o 153I20241FME, que tem como

objeto a contrataÉo de empresa especializada em serviços de capina, roçpda' poda, plantio

de grama, árvores e plantas ornamentais nas escolas municipais e prédios com administraçáo

da secretáriâ municipal de educaçáo de Canaá dos Carajás - PA.

Í. ESCLARECIMENTO DE MENOR PREÇO GLOBAL

O processo em questáo a ser realizado opbu pela ado$o de menor preço

global pelas seguintes questões:

. Maior facilidade de controle de pessoas estranhas dentro do

ambiente escolar - umas das diretrizes da eÍetivação das políücas

públicas educacionais, além de garantir o acesso aos estudantes as

unidades escolares, vincula-se a garantia plena da segurança dos

alunos. Neste sentido, o controle de pessoas alheias ao convívio e a

rotina escolar (sobretudo de prestadores de serviços), toma-se

fundamental, ou ainda, obrigatórios à gestáo escolar e a Administração.

É de conhecimento público que as unidades escolares vinculadas a esta

Adminisúaçâo, ainda, não possuem equipamentos tecnológicos que possam auxiliar

no controle de entrada e circulaçáo de pessoas alheias a rotina escolar. Nesle caso,

é minimamente prudente que â gestão escolar e Administração busquem, em todas

as suas açôes, meios para mitigar o risco para com sua comunidade escolar. É

também de conhecimento publico que, em tempos recentes, escolas foram alvos de

ataques violentos á alunos, proÍessores, professionais etc. Fato esse que reverbera a

peÍce,pÉo (por parte de toda a sociedade) da necessidade de maior gÍau de

seguÍança até os dias atuais.

É fato que é necessário a presença de presldores de serviços neste ambionte.

Contudo, é paciÍicado que, à medida que o número de "possoas estranhas' aumenla

no ambíente escolar, torna-se cada vez mais oneroso, diÍicultoso e complexo para o

erário manter a garanlir a segurança de seus alunos.

Memorando no: 685/2024 - GAB/SEMED

Para: Comissão Permanente de Licitaçáo
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Por outro lado, a contralaçâo de apenas uma empresa para o objeto em
questão do cêrtame, facilita o conlrole de acesso, a responsabilizaçâo por eventuais

sinistros, reduz dispêndios ao erário, e, por flm, pode aumentar a segurança escolar.

Diante disso, é impreterÍvel afirmar que a AdministÍaçáo deve sempre se

respaldar em todos os aspectos e princlpios legais e morais no que tange a ulilizaafio

da coisa pública, ê neste caso concreto, a análise do conjunto de fatores apresentados

deixa cristalino que direta ou indirelamente, torna-se mais benéÍico gar,a a

Administraçâo se resguardar, sempre, a segurança do alunado e proíissionais da

educaçáo.

Economia em larga escala - A economia em larga escala, também

conhecida como economia de escala, refere-se aos beneflcios de custo

que uma empresa ou organização obtém ao aumentar a produção.

Quando a produção é ampliada, os custos unitários tendem a diminuir,

permitindo que as empresas se tomem mais eficientes e competiüvas,

com isso as empresas podem reduzir os custos fixos, pois ao aumentar

a produção os custos como aluguel, salários e equipamentos são

distribuídos entre um maior número de unidades produzidas reduzindo

o custo por unidade. Outro ponto no que tange a economicidade, é a

compra em grande escah. É redundante, mas necessário dizer que,

toda empresa obtém desconto por volume comprando de matérias-

primas à medida que aumenta o volume adquirido o que impacta

díretamente nos custos de produçâo.

a

Desta Íorma a licitante venoedora do certame teÉ condições de ofertar à

Admínistração maior eficiência operacional - pois com a produção em larga escala as

empresas podem empregar mão de obra especializada e otimizar proc€ssos -

resultando em maior eÍiciência e produtividadê, e, consequenlemente, beneficiar o

eráÍio através do princlpio da economicidade, uma vez que ao reduzir custos

operacionais poderá ofertáJos com a mesma eÍiciência e com valores reduzidos.
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Portando, tendo ciência de todos os motivos e pontos apresentâdos, o princípio

de parcelamento nâo deverá ser aplicado a presante contÍatraçáo, tendo em vístâ que

eventual divisão do objeto podêria gerar perda de gconomia de escala - consequente

aumento de dispêndio do erário - e causaria inviabilidade técnica - elevação no

trabalho de Íiscalização contratual frente a falta de padronizaçâo e uniÍormização.

2. ESCLARECIMENTO DE QUANTIDADE DE SERVIçOS

Levando em consideração a tabela abaixo, que fora apresentada nos autos do

processo licitatório em questâo, é considerado o fator de multiplicaçáo pr 18

(dezoito).

Faz-se necessário esclarecer que todas as unidades de ensino, em sua

programaçâo normal, este tipo de serviços já sfu executados 1(uma) vez ao mês,

contudo, a poda e a capina em áreas verdes são realizados com maior ftequência em

determinados perÍodos do ano devido a vários htores, incluindo:

O Ciclo de Crescimento daa Plantas: Muitas plantas têm períodos

especíÍicos de crescimento, geralmente na primavera e no verão.

Durante esses meses, elas tendem a crescer mais rapidamente, o que

demanda podas regulares para manter a Íorma e a saúde das plantas.

Saúde das Plantas: A poda pode ajudar a remover ramos doentes ou

mortos, melhorando a saúde geral das plantas. Em períodos de

crescimento ativo, é mais Íácil identificar quais partes precisam ser

removidas.

Controle de Pragas e Doenças: A poda em épocas de crescimento

pode ajudar a controlar a infestação de pragas e doenças, uma vez que

a remoção de partes afetadas evita a propagação.

Eetóüca: Muitas áreas verdes são manlidas nâo apenas por razÕês

ecológicas, mas também para Íins estéticos. A poda regular ajuda a

manter a aparência desejada durante as épocas em que as pessoas

costumam usar mais essos espagos, como no verâo.

Condlções Climáücasl As condisea climáticas, como temperaturas

amenas e umidade, podem ser mais íavorávels à poda em @rtas

épocas, facilitando a recuperação das plantas após a inteÍvenÉo.

a

a
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Programâção de Manutençâo: As cidades e serviços de jardinagem

costumâm seguir cronogramas sazonais de manutençáo, o gue signiÍica

que a poda e a campina sâo agendadas para coincidir com os períodos

de maior atividade vegetativa.

Com isso, ciente das especificidades apresentadas acima Íica claro que em

determinadas êpocas do ano a necessidade de execuçáo dos serviços serâo

superiores à programação normal de 'l (uma) vez ao mês, sendo os serviços

executados em perlodos menores, no caso em tela, a cada 15 dias. Com isso o

presente processo levou em consideração que durante 6 (seís) meses do ano os

sewiços seguirão a programação normal de 1 (uma) vez ao mês e durantes os outros

6 (seis) meses, em épocas mais úmidas e de crescimento mais rápido dos ítens em

questão, os serviços deverão ser realizados 2 (duas) vezes ao mês, chegando ao

coeficiente adotado de 18 (dezoito).

Vale ressaltar que os valores do coeÍicienle adotado são estimados, e partindo

da premissa de que cada unidade escolar deve ter sua demanda especifica

considerada individualmente - onde poderá ocorrer serviços à serem realizados com

menor ou maior frequência de acordo com solicitação dos gestores de cada unidade

de ensino bem como de fatores extemos - ê necessário reafirmar que os períodos de

execuÉo poderão ser reajustado de acordo com a necessidade da Administra@o,

resguardado ao limite e período contratual.

Em relação as unidades escolares quê constam na'categoria" no processo

ticitatório em questão como 'EDIFICAÇÔES DO MUNICIPIO - EM PRocESSo

LICITATÓRIO' (tabela abaixo) é necessário enfatizar que, durante o andamento do

fluxo do processo licitatório aqui sabatinado, o "status" ou situação atual dessas

unidades escolares, naturalmente, soíreram alteraçÕes. Logo, das 5 (cinco) unidades

ecolares agrupadas nesta categoria, 4 (quatro) delas já estão com obras em

andamento ao passo que já possuem os devidos contratos legais: EMEB PARQUE

Dos tpEs - Contrato 2024j170t NEI CIDADE NoVA - contrato 20241061; NEt LEt

BOM (Maranhense) Contrato 20241187; NEI USINA DA PAZ (OURO PRETO)

contrato 20241145; e, por fim, I (uma) encontra-se com situaçâo em íase Íinal do

processo licitatório (Processo lSll2024lFMEConcorrência 01 S/2024).

Portanto é de suma importância a garantia de que TODAS as unidades

escolares referenciadas nos autos iniciais deste processo licitatório se mantenham
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como previsto, uma vez que antes do término do perÍodo de vigência do contrato

estratificado deste certame há a previsâo de entrega total das unidadês escolares

Supracitadas. Desta Íorma, a Administraçáo logrará êxito em atender com excelência

o objeto deste certame, prevalecendo, novamente, o beneíicio da economicidade e

eficiência no treto do erário, ao passo que açÕes contrarias as apresentadas aqui

poderiam ensejar dispêndio de recursos do erário para Íêali?ÂÉo de um novo

processo "complementar" a este.

Tabela de Es idade das Áreas das Unidades Escolares

I 36.í1,98EMEIF Adêleils Môlinãíi 2-030,1 í

2 8.753,76NEI Abgna do Sabe. $6,32

3 8.982,00N{EXO - Abgda do Ssber 499,00

1 70.860,06EMEF AlexsandÍo Nunes 3.936.67

9.566.E2EMEF Benedita ToÍÍes 53í.49

6 14.953.50uÔuJLOs - Bensdita ToÍÍês 830.75

7 31.860,00EMEIF Ca.los Heníique 1.770.00

3.270,37 58.866.66EMEIF Cados PÍestes

157.824.00EMEF Caímelo Mandes 8.768.00

NEI Edso.n Pêdro 7Í4,30 12.857,4

1.626,0011 NEI Fausüno Mâlaútas 29.268,00

12 EMEF Fíancisca Romãna 1.443,40 25.981,20

13 ElrÉB Ger$ino CorÍêa dê MElo Junioí 5.050.00 s0.900,00

14 NEI lÍâni Vbira Í.735.53 3í.2«),5.1

15 EÀ|EF Joáo Nelson r.550,20 27.9Gt,60

16 EMEF José d€ Deus 345,15 6.212,70

17 EMEIF Jusc€lino Kubltschek 928,59 16.714,62

IE 1.730.8,a 31.155.'12

19 EMEF Marà de Louídes 387,91 ô.962.3ô

20 NEI MaÍia óos Milagíes 7r4.30 12.857.40

21 NÉl Féinundo 8oí9es 4.70ô,37 84.714,66

EMEIF Raimundo de Oliveira .1.801,37 8ô.424.6ô

23 EMEB Ronúon Aridal 2.E71,00 51.ô78.00

u EMEF Sobarüâo 
^gí,pino

1.370.56 24.ô70.08

25 EMEF Tancredo NêveE 1.465,05 28.370.90

26 E úElF T€otônio Ví€ta 2.601,73 46.831.14

27 999.15 r 7.9E4,70

u
Yrve. o CooviysÍ

Plal4'e!ário 740.{1 r3.327.38
29 SENAI 2.100,00 37.8m.00
30 994,59 't?.902.62

31

UEPA

UNIFESPA 8.21,1,00 t4?.E52.00

TOÍAL (mr) 69.21!,lE r .245.836,88

SECRETARTA

EDrFrcAçôEs oo MUNrclProil i Án* wÀoE rr')

8

10

EMEIF Magalhães BaÍata
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Canaã dos Carajás, 24 de setembro de 2024.

Leonardo ruz
Secretário uni I de Educação

Porteria .GP
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t J 5.835,1/r

86 942r,&t

3 5 10É.32

679,73

1.d30.27

3@.21

2 986.39I 53.75s.02

L562,165 28.í 18,88

2.017.216 36 309.78

879.73 15.&35.14?

NEI Novâ Esperânçe

EÀ,lÊF VS52

NEI Rêcânto dos Pâssaros

EMEF Bê18 Visle

NEI J8Íúim EuÍope

EMEB Ciiredê Novâ

NÉl Esplsnada

42.201,11I TOTAL (mr) 13.L5,7'

1 g',t1,11 J6.399.98ÊUÊB PeÍquê do! lÉs
45.568,08NEI Cijedê Nov. 2.531,56

EMEB Jsrdim des Pâlmeiras 3.1fi.78 62.114,01

1 142.N8,üNEI Leite Bom 7.905,44

5 u.322,80NEI t,sina ds Pâz 4.684,60

I 3*.703,sÍOTAL (mr) 19./483,*,

EC rFrcAçôEg Do i coNsÍRU9Âó ÁRÊA vÉRúE (.n1 Áner *nbe[*1

rEDtFlêÀÇÔEs DO MUNTC[PtO. ÁRÉA vERoE (m) I l^ro w^o. r*l

C
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